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 Aviso n.º 18213/2008
Por deliberações do Conselho Superior dos Tribunais Administrati-

vos e Fiscais de 4 e 11 de Junho de 2008 foi dado sem efeito o aviso 
n.º 16 747/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 103, 

de 29 de Maio de 2008, na sequência da deliberação de 7 de Maio de 
2008.

11 de Junho de 2008. — O Presidente, Manuel Fernando dos Santos 
Serra. 

PARTE E

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho (extracto) n.º 16815/2008
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve, emitido em 

20/05/2008:
Mestre Paulo Jorge Maia dos Santos, nomeado provisoriamente 

Professor -Adjunto, na área científica de Engenharia Electrotécnica, 
grupo disciplinar de Sistemas de Energia e Controlo do quadro de 
pessoal docente do ensino superior politécnico da Universidade do 
Algarve, em regime de exclusividade, com efeitos após publicação 
no Diário da República, a auferir a remuneração mensal ilíquida 
correspondente ao índice 195, considerando -se rescindido o contrato 
anterior.

12 de Junho de 2008. — A Directora de Serviços de Recursos Hu-
manos, Mariana Farrusco. 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho (extracto) n.º 16816/2008
Por despacho de 2 de Agosto de 2007 da Directora Regional de 

Educação, autorizada a exercer as funções em regime de requisição, 
ao abrigo do Programa de Formação de Professores em Ensino Ex-
perimental das Ciências do 1.º ciclo, a partir de 1 de Setembro de 
2007, e pelo período de um ano, a Licenciada Carla Manuela Borges 
Soares (Agrupamento de Escolas de Sever do Vouga – Escola Básica 
do 1.º Ciclo de Sever do Vouga). (Não carecem de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas.)

4  de Junho de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima Moreira 
Duarte. 

 Serviços de Acção Social

Rectificação n.º 1380/2008
Rectificação ao aviso n.º 13021/2008, página 19126 do Diário da 

República, 2.ª série, n.º 82, de 28 de Abril:
Onde se lê:

«2.º Semestre de 2007
[...]
2 — Subsídios para apoio a actividades culturais e desportivas, atri-

buídos nos termos do artigo 4.º, n.º 2, al. g) do Decreto -Lei n.º 129/93, 
de 22 de Abril, à Associação Académica do Instituto de Contabilidade 
e Administração da Universidade de Aveiro:

Outubro — € 310.000,00»

deve ler -se:
«2.º Semestre de 2007
[...]
2 — Subsídios para apoio a actividades culturais e desportivas, atri-

buídos nos termos do artigo 4.º, n.º 2, al. g) do Decreto -Lei n.º 129/93, 
de 22 de Abril, à Associação Académica do Instituto de Contabilidade 
e Administração da Universidade de Aveiro:

Outubro — € 10.000,00»
12 de Junho de 2008. — O Administrador, Hélder Castanheira. 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.º 16817/2008
Por despacho do reitor da Universidade da Beira Interior de 

2008 -05 -30:
Designados, nos termos do artigo n.º 25.º do Decreto -Lei n.º 216/92 

de 13 de Outubro, para fazerem parte do júri das provas de doutoramento 
no ramo de Biomedicina, requeridas pela Licenciada Liliana Ribeiro 
Vivas de Castro, os seguintes professores:

Presidente — Reitor da Universidade da Beira Interior
Vogais:
Doutor Rodolphe Fischmeister, directeur de recherche de l’ ÍNSERM 

de la Université Paris -Sud
Doutora Claire Lugnier, directeur de recherche du CNRS de la Uni-

versité Louis Pasteur
Doutor José Miguel López Novoa, professor catedrático da Faculdade 

de Medicina da Universidad de Salamanca
Doutor João António de Sampaio Rodrigues Queiroz, professor ca-

tedrático da Universidade da Beira Interior
Doutor José Ignacio Verde Lusquiños, professor auxiliar da Univer-

sidade da Beira Interior
Doutora Graça Maria Fernandes Baltazar, professora auxiliar da 

Universidade da Beira Interior
Doutor José Eduardo Brites Cavaco, professor auxiliar da Universi-

dade da Beira Interior
30 de Maio de 2008. — O Reitor, Manuel José dos Santos Silva. 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso n.º 18214/2008
Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 

Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.»

Nos termos do Decreto -Lei 204/98, de 11 de Julho, faz -se público que, 
por despacho do Presidente do Conselho Directivo de 19 de Maio de 
2008, proferido no âmbito da delegação de competências do Magnifico 
Reitor da Universidade de Coimbra nos termos do despacho publicado no 
Diário da República 2.ª série n.º 108 de 05 -06 -2007, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte à data de publicação 
do presente aviso, concurso interno de acesso geral tendo em vista o pre-
enchimento de uma vaga de técnico superior principal da carreira técnica 
superior, área de recursos humanos, do quadro de pessoal não docente 
da FCTUC, criado pela deliberação do Senado n.º 93/02, publicado no 
D.R. 2.ª série n.º 274, de 27 -11 -2002. Para efeitos de recrutamento, foi 
executado o procedimento previsto no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro (nos moldes preconizados no artigo 24.º da Portaria 
n.º 1499 -A/2007), ao qual foi atribuído pelo sigaME o código da oferta: 
P20082977. Este procedimento foi fechado a 12 de Junho de 2008, por 
falta de opositores/candidatos, pelo que nos termos legais em vigor se 
procede à abertura da presente ofertas nas seguintes condições:

1 — O presente concurso é válido apenas para o preenchimento do 
lugar posto a concurso e caduca com o seu preenchimento.
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2 — Conteúdo funcional: Área de Recursos Humanos em geral, com 
especial incidência em: Instrução de processos de contratação de acordo 
com as normas vigentes para as entidades públicas; elaboração de de-
clarações e certidões e prestação de informações e pareceres diversos na 
área de recursos humanos; prestação de informação às diversas entidades 
internas e externas. Actualização de registos na base de dados. Apoio na 
concepção de estratégias de modernização da Divisão de Recursos Hu-
manos, quer em termos informáticos, quer de gestão geral. Colaboração 
na modernização das tarefas inerentes ao processamento de vencimentos; 
Apoio à decisão superior em matérias de âmbito administrativo e legal 
na área de recursos humanos.

3 — Local de Trabalho: Divisão de Recursos Humanos, nos Servi-
ços Centrais da FCTUC. Vencimento: é o correspondente à respectiva 
categoria, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 404 -A/98 de 18 
de Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.º 44/99, de 11 de Ju-
nho, conjugado com o Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro 
e legislação complementar, sendo as condições de trabalho e regalias 
sociais as genericamente vigentes para os funcionários e agentes da 
Administração Pública.

4 — Requisitos gerais: podem candidatar -se os funcionários de qual-
quer serviço ou organismo da Administração Pública e os agentes nas 
condições referidas no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho que reúnam os requisitos constantes no artigo 29.º do 
mesmo diploma.

5 — Requisitos especiais: Formação superior ao nível do bacharelato 
e da licenciatura pré -Bolonha nas áreas do secretariado e da gestão, res-
pectivamente, complementada com mestrado na área da gestão pública. 
Experiência mínima de dez anos em instituições universitárias com 
funções efectivas de planeamento, gestão e organização administrativa e 
financeira, incluindo a área de recursos humanos; assessoria em parcerias 
internacionais, no domínio financeiro e administrativo; elaboração de 
orçamentos anuais, concepção e implementação de procedimentos de 
organização e gestão interna, Assessoria e pareceres técnicos com vista 
a apoiar a tomada de decisão superior. Muito bom conhecimento do in-
glês falado e escrito. Domínio de ferramentas informáticas na óptica do 
utilizador, nomeadamente Microsoft Office e conhecimento da aplicação 
GIAF para a área de Recursos Humanos. São características interpessoais 
indispensáveis: elevada capacidade de autonomia, elevado sentido de 
responsabilidade; atitude pró -activa e boa capacidade de relacionamento 
interpessoal. Só serão convocados para os métodos de selecção os can-
didatos que reúnam os requisitos acima mencionados, sendo a avaliação 
curricular e a prova escrita ambos métodos eliminatórios.

6 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são 
a avaliação curricular e a prova de conhecimentos, ambos com carác-
ter eliminatório, e a entrevista profissional de selecção com carácter 
complementar.

a) A prova de conhecimentos de natureza teórica revestirá a forma 
escrita e terá a duração máxima de duas horas, incidindo sobre temas 
genéricos da área de recursos humanos para o sector público e cultura 
geral, não sendo necessária a consulta de bibliografia ou legislação 
especial, constando das actas do júri do concurso;

b) Avaliação curricular — são obrigatoriamente considerados e pon-
derados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, nomeadamente a habilitação 
académica, as acções de formação e a experiência profissional dos can-
didatos, com base na análise do respectivo currículo profissional;

c) Entrevista profissional de selecção — neste método, serão ava-
liadas, com carácter complementar, numa relação interpessoal e de 
forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos 
candidatos cujos principais factores e peso relativo de cada um consta 
da acta de fixação de critérios do júri do concurso.

7 — Classificação final — A classificação final dos candidatos obe-
decerá ao disposto no artigo 36.º do Decreto -Lei 204/98 de 11 de Julho 
e é expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se não apro-
vados os candidatos que na fase dos métodos de selecção eliminatórios 
ou na classificação final obtenham classificação inferior a 9,5 valores. 
A classificação final será igual ao resultado da seguinte formula CF = 
0,3 AC + 0,4 PC + 0,3 EPC, em que AC = avaliação curricular, PC = 
prova de conhecimentos e EPS = Entrevista profissional de Selecção. 
Os critérios de apreciação e ponderação da prova de conhecimentos, 
da avaliação curricular e da entrevista profissional de selecção, bem 
como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam das actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento de admissão ao concurso, indicando a ref.ª proc. n.º 93/2008 
(P20082977), dirigido ao Presidente do Conselho Directivo da Fa-
culdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, Rua 
Sílvio Lima, Pólo II, 3030 -790 Coimbra e entregue pessoalmente no 
secretariado do Conselho Directo da FCTUC ou remetido por correio 

registado com aviso de recepção, para o mesmo endereço, expedido 
até ao último dia do prazo fixado para a entrega das candidaturas, 
devendo dele constar os seguintes elementos e anexos, sob pena de 
exclusão da candidatura:

a) Identificação completa: nome, estado civil, nacionalidade, data de 
nascimento, número, local e data de emissão do bilhete de identidade, 
residência e telefone;

b) Declaração sob compromisso de honra de que reúne os requisitos 
gerais para o provimento em funções públicas, constantes do artigo 29.º 
do Decreto -Lei 204/98 de 11 de Julho;

c) Indicação da categoria que o candidato detém, serviço a que per-
tence e natureza do vínculo;

d) Currículo detalhado, datado e assinado;
e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
g) Documentos comprovativos das acções de formação profissional e 

complementar frequentadas, com indicação da sua duração e respectiva 
classificação, se a houver;

h) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem, devida-
mente actualizada, da qual conste, de forma inequívoca, a existência e 
a natureza do vínculo, a categoria que detém, e a antiguidade na actual 
categoria, na carreira e na função pública;

i) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apresen-
tar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito ou constituírem 
motivo de preferência legal, os quais só serão tidos em consideração 
quando devidamente comprovados.

9 — A não apresentação de qualquer dos documentos comprovati-
vos dos requisitos de admissão exigidos nos termos do presente aviso 
determina a exclusão do concurso, conforme estabelecido no n.º 7 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos dos factos por ele referidos 
que possam relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia com o 
n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

11 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do ar-
tigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho e a lista de clas-
sificação final será publicitada nos termos do artigo 40.º do mesmo 
diploma legal.

12 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 404 -A/98 de 18 de 
Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.º 44/99 de 11 de Junho; 
Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho; Decreto -Lei n.º 427/89 de 7 
de Dezembro; Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, com as 
respectivas alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 
18 de Dezembro e demais legislação complementar.

13 — Nos termos do mesmo Despacho do Presidente do Conselho 
Directivo da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Coimbra, o júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente: Professor Doutor Luís José Proença de Figueiredo Neves, 
Vice -Presidente do Conselho Directivo da FCTUC;

Vogais efectivos:
Vogal que substitui o presidente nas faltas e impedimentos: Professor 

Doutor António Manuel Veríssimo Pires, Professor Auxiliar do Depar-
tamento de Zoologia da FCTUC;

2.ª Vogal: Licenciado Júlio Alexandre do Carvalhal de Sousa Teles, 
Assessor Principal, Serviços Centrais da FCTUC;

Vogais suplentes:
Licenciada Isabel Maria de Moura Rebelo, Assessora Principal, Ser-

viços Centrais da FCTUC;
Licenciada Maria Lídia Mitelo Peralta Rama Morão de Paiva Cardoso, 

Assessora Principal, Serviços Centrais da FCTUC.
12 de Junho de 2008. — O Vice -Presidente do Conselho Directivo, 

Luís José Proença de Figueiredo Neves. 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Administrativos

Despacho n.º 16818/2008
Por despacho do Vice -Reitor da Universidade de Évora de 10/01/2008, 

ao abrigo da competência delegada, foi concedida equiparação a bolseiro, 
fora do país, aos seguintes docentes:

 - Doutora Maria João Broa Martins Marçalo, professora auxiliar, nos 
períodos de 13 a 16 de Janeiro e de 2 a 12 de Fevereiro de 2008;




